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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO No9712026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES.

INDICAR ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, juntamente à Secretaria Municipal de
Ação Social e demais secretarias competente,
que seja garantida a manutenção, continuidade
e fortalecimento da entrega do Kit Maternidade
às gestantes em situação de vulnerabilidade
social no município de Fundão, assegurando
apoio, dignidade e assistência às futuras mães
e seus recém-nascidos.

A vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença
de V. Exa. por meio da Secretaria Municipal de Ação Social e demais órgãos competentes, que seja
mantido, ampliado e garantido o fornecimento do Kit Maternidade às gestantes em situação de
vulnerabilidade social do município.

A presente indicação visa assegurar a continuidade de uma importante política pública de
assistência social voltada às gestantes do município, especialmente aquelas em situação de
vulnerabilidade econômica e social.

O Kit Maternidade é um benefício essencial que proporciona apoio às futuras mães, oferecendo
itens básicos indispensáveis para os primeiros cuidados com o recém-nascido, contribuindo
diretamente para a dignidade, segurança e bem-estar das famílias.

Além de auxiliar financeiramente as gestantes que mais necessitam, a iniciativa fortalece o
acolhimento social e humanizado, promovendo proteção à maternidade e incentivando o
acompanhamento pré-natal, reforçando o compromisso da administração pública com a primeira
infância e a assistência às famílias em situação de risco social.

Diante da relevância social deste benefício, solicitamos que o Poder Executivo mantenha e fortaleça
a distribuição dos Kits Maternidade, garantindo que as gestantes atendidas pelos programas sociais
do município continuem recebendo esse importante suporte.

Certo da atenção e providências, conto com atendimento da presente indicação.

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini” 22 de Maio de 2026.
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